
INDICAÇÃO Nº 
455
, DE 2015

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, a implantação da 2ª Companhia da Polícia Militar de Mogi Guaçu.

JUSTIFICATIVA

O pedido, formulado pelo Vereador Luís Wanderley Brunheroto, leva em conta a existência de um clima de insegurança e preocupação por parte da população, dos empresários e dos empregados dos distritos industriais de Mogi Guaçu, frente ao índice alarmante de ocorrências policiais verificado nos últimos meses naquela cidade e microrregião.

Pelas razões expostas, oferecemos a presente indicação, solicitando as providências do Governador do Estado visando o atendimento do pleito.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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